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RESOLUÇÃO Nº 001/2020 

 

"Altera a Resolução AGO nº 001/2018 que 

cria o Quadro de Empregos de Pessoal da 

Agência Reguladora Intermunicipal de 

Saneamento – AGESAN-RS” 

 

A PRESIDENTE DAAGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO – AGESAN-RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto do Consórcio, promulga e manda à publicação a presente RESOLUÇÃO. 

 

Art. 1ºFica alterado o Artigo 1º, IncisoII, alínea D da Resolução AGO nº 

001/2018que passa a ter a seguinte redação: 

 

D) DENOMINAÇÃO: Agente Administrativo 

Salário: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais. 

Nº de empregos: 05 

Carga horária semanal: 40 horas 

Requisitos para admissão: Ensino Superior Completo 

Descrição Sumária das Atividades: Executar os serviços de suporte operacional nas áreas de 

recursos humanos, administração, contabilidade, licitação e compras, pregões eletrônicos e 

presenciais, contabilidade, regulação e fiscalização, devendo, para tanto, elaborar relatórios, 

planilhas, editais, termos de referência, presidir sessões de licitações e pregões, ser pregoeiro e 

demais ações de expediente, administrativas e de licitações, bem como executar ações requeridas 

pelos superiores hierárquicos. 

 

Art. 2º Ficam inalterados demais artigos da Resolução AGO nº 001/2018. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Canoas, 23 de junho de 2020. 
 

CORINHA BEATRIS ORNES MOLLING 

PRESIDENTEAGESAN-RS 

 


